
MINISTERIO DA AGRICUL TURA. PEcuARIA E ABASTECIMENTO

Secretaria de Defesa Aqropecuaria - SDA

Coordenacao Geral de Apoio Laboratorial - CGAL

LABORAT6RIO NACIONAL AGROPECUARIO - LANAGRO/MG

CONTRATO N° 38/2014
PROCESSON° 21181.000039/2014-20
INEXIGIBILIDADE N° 15/2014

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA(::AO DE
SERVI(::OS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR
INTERMEDIO DO LABORATORIO NACIONAL
AGROPECuARIO - LANAGRO/MG E A EMPRESA
SINC DO BRASIL INSTRUMENTA(::AO CIENTIFICA
LTDA

•

A Uniao, por intermedio do LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO -
LANAGROIMG DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, com sede a Avenida Romulo Joviano sin° - em Pedro Leopoldo/MG,
inscrito no CNPJ sob 0 n° 00.396.895/0062-47, neste ate representado pelo Senhor Ricardo
Aurelio Pinto Nascimento, Coordenador nomeado pela Portaria n° 175, de 24/03/2005,
publicada em 28/03/2005, e em conformidade com as atribuicoes que The foram delegadas
pela Portaria n° 104, de 18/04/2006, publicada em 19/04/2006, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SINC DO BRASIL INSTRUMENTA(::AO
CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 55.285.365/0001-00, com sede na Rua Coronel
Mello de Oliveira, 562, Vila Pompeia - CEP 05011-040, na Cidade de Sao Paulo - SP,
denominada CONTRA TADA, neste ate representado por sua Supervisora a Sra. Monica
Jorge Grotti, portadora da Cedula de Identidade n° 25.707.524-0 e CPF n° 15164960869,
tendo em vista 0 que consta no Processo n° 21181.000039/2014-20 e em observancia as
disposicoes da Lei n° 8.,666, de 21 de junho de 1993, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de
1997 e suas alteracoes, resolvem celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente da
INEXIGIBILIDADE N°. 15/2014, nos termos do caput do artigo 25 da Lei n." 8666/93,
mediante as clausulas e condicoes a seguir enunciadas.

1 - CLAuSULA PRIME IRA - DO OBJETO

o objeto do presente instrumento e a Contratacao de empresa exclusiva para prestacao de
servico de manutencao preventiva, corretiva com possiveis substituicao de pecas,
qualificacao, suporte em desenvolvimento de metodos de ensaio, aplicacao de metodos de
ensaio, treinamentos teoricos da tecnologia analitica, treinamento operacional de software e
hardware para 04 (quatro) sistemas de Cromatografia Liquida de Alta Performance (HPLC),
marca SHIMADZU da UIICLDIPL e LACQSAlBH do LANAGROIMG, que serao prestados
nas condicoes estabelecidas no Orcamento n° 065/131 e na Nota Tecnica n° 03/2014 -
Unidade Instrumental de Cromatografia Liquida - Densitometria (UIICLD/PL) do
LANAGROIMG.
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1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Inexigibilidade n° 15/2014
identificado no preambulo e a Proposta da CONTRATADA n° 065/131, independentemente
de transcricao.

1.2. Objeto da contratacao:

Especlficaeao dos Forma de
Equipamentos Item prestaeao dos Valor totalservices services

01 Manutencao Preventiva Semestral
R$ 23.113,00

Anual

Qualificacao Uma
02 qualificacao R$ 56.761,00

para cada
~quipamento

Sistemas HPLC, SHIMADZU - Treinamentos ou
OOllUICLDPL suporte em Anual.

03 desenvolvimento de Uma semana R$ 48.000,00metodos ou para cada
Sistemas HPLC, SHIMADZU - Aplicacao de Metodos equipamento.

002/UICLDPL

Kit de Pecas Semestral
Sistemas HPLC, SHIMADZU - 04 Consurniveis Conforme R$ 56.780,00

003/UICLDPL proposta item 2

Serao
Sistemas HPLC, SHIMADZU - substituidas, se

004/LACQSA
05 Pecas de Reposicao/ necessario, R$ 62.401,00Consumiveis mediante

aprovacao do
LANAGROIMG

Manutencao Corretiva Quantas forem Sem custonecessarias

VALOR TOTAL R$
247.055,00

1.3. Os servicos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n? 2.271, de
1997, constituindo-se em atividades materiais acessorias, instrumentais ou complementares a
area de competencia legal do orgao licitante, nao inerentes as categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.
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1.4. A prestacao dos services nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da
CONTRATADA e a 'CONTRATANTE, vedando-se qualquer relacao entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinacao direta.

1.5. A CONTRATADA deve submeter it aprovacao da CONTRATANTE urn protocolo com
descricao dos procedimentos a serem utilizados durante a qualificacao dos equipamentos.

• 2. CLAuSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. 0 prazo de vigencia do Termo de Contrato sent de 12 (doze) meses, a partir da data da
sua assinatura, podendo, por interesse da CONTRATANTE, ser prorrogado por periodos
iguais e sucessivos, limitado a sua duracao a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do
artigo 57, da Lei n". 8.666, de 1993, desde que comprovada sua vantajosidade.

2.2. A CONTRATADA nao tern direito subjetivo it prorrogacao contratual.

2.3. 0 contrato nao podera ser prorrogado quando:

2.3.1. A CONTRATADA tiver sido dec1arada inid6nea ou suspensa no ambito da
Uniao ou do proprio orgao CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos;. .

2.3.2. A CONTRA TADA nao mantiver, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na inexigibilidade;

• 2.3.3. A CONTRATADA nao concordar com a eliminacao do valor do contrato, dos
custos fixos ou variaveis nao renovaveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no
primeiro ana de vigencia da contratacao.

2.4. A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebracao de termo aditivo.

3. CLAuSULA TERCElRA - PRE(:O

3.1. 0 valor total da contratacao e de R$ 247.055,00 (Duzentos e quarenta e sete mil
cinquenta e cinco reais) com substituicao de todos os consurniveis necessaries, de acordo com
Proposta n" 065/131 da CONTRATADA e na Nota Tecnica LACQSA n" 03/2014, conforme
abaixo especificado:
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equipamento - Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de Terceiros;

3.1.2. R$ 56.761,00 (cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e urn reais), referente a
04 (quatro) qualificacoes anuais, sendo 01 (uma) qualificacao para cada equipamento -
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros;

3.1.3. R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil) referente a 4 (quatro) semanas de servicos de
suporte de desenvolvimento de metodos e aplicacoes de metodos, sendo 3 (tres) semanas
para UIICLD/PL e 1 (uma) semana para LACQSAlBH- Natureza de Despesa: 33.90.39.00-
Outros Services de Terceiros;

3.1.4. R$ 56.780,00 (cinquenta e seis mil setecentos e oitenta reais) referente aos kits
de pecas consumiveis utilizados nas manuteneoes preventivas para os 04 (quatro)
equipamentos - Natureza de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;

3.1.5. R$ 62.401,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e urn reais), valor estimativo
referente as pecas reposicao/consumivels para manuteneoes corretivas para os 04 (quatro)
equipamentos - Natureza de Despesa: 33.90.30.00 - Material de,Consumo;

3.1.6. Quanto a Manutencao Corretiva, nao ha previsao de quantidade, estao inclusas
neste contrato quantas forem necessarias e sem custos para a CONTRA TANTE, com prazo
maximo de atendimento de 72 (setenta e duas) horas a partir da solicitacao ou agendamento
mediante acordo pre-estabelecido com a CONTRATANTE.

3.1.7. As pecas de reposicao/consumiveis somente serao pagas quando houver
necessidade de substituicao, desde que apresentada a comprovacao de preco de mercado;

3.1.7.1. Todas as pecas tern 90 (noventa) dias de garantia com excecao de •
Iampadas, selos, diafragmas e pistoes que tern 60 (sessenta) dias de garantia.

3.2. No valor acima estao inclusas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes
da execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros
necessaries ao cumprimento integral do objeto da contratacao,

4. CLAuSULA QUARTA - DOTA<;AO OR<;AMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacao estao programadas em dotacao orcamentaria
propria, prevista no orcamento da Uniao, para 0 exercicio de 2014, na classificacao abaixo:

4.1.1. Para os services sera utilizada a dotacao:
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Fonte: 00001 - Tesouro •
Projeto: 20.609.2028.20ZW0001- LANAGROS13
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de Terceiros

4.1.2. Para as pecas e consumiveis sera utilizada a dotacao:

Fonte: 00001 - Tesouro
Projeto: 20.609.2028.20ZWOOOl - LANAGROS13
Natureza de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo

4.2. Para os fins foi emitida a Nota de Empenho n". 2014NE800929 e 2014NE800930 ambas
de 05 de dezembro de 2014.

5. CLA.USULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento sera realizado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados da
apresentacao da Nota FiscaliFatura, atraves de ordem bancaria, para credito em banco,
agencia e conta-corrente indicados pela CONTRA TADA, acompanhada dos demais
documentos comprobatorios do cumprimento das obrigacoes.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem 0 limite de que
trata 0 inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverao ser efetuados no prazo de ate 5
(cinco) dias uteis, contados da data da apresentacao da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°,
da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2.1. As Notas Fiscais emitidas em arquivo eletronico deverao ser enviadas
unicamente e exclusivamente para 0 e-mail do Protocolo do LANAGROIMG
pro.lanagromg@agricultura.gov.brpara encaminhamento a area administrativa.

5.3. 0 pagamento somente sera autorizado depois de efetuado 0 "atesto" pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

5.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes it
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, como, por exemplo,
obrigacao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, 0
pagamento ficara sobrestado ate que a CONTRA TADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipotese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovacao da regularizacao da
situacao, nao acarretando qualquer onus para a CONTRA TANTE.
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5.5. Sera considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento it CONTRATADA, sera realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutencao das condicces de habilitacao exigidas neste Termo de Contrato.

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade da CONTRATADA,
sera providenciada sua advertencia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situacao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio da CONTRATANTE.

5.S. Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRA TANTE devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizacao da
regularidade fiscal quanto it inadimplencia da CONTRATADA, bem como quanto it
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessaries para garantir 0 recebimento de seus creditos.

5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE devera adotar as medidas necessarias
it rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada it
CONTRA TADA a ampla defesa.

5.10. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente,
ate que se decida pela rescisao do contrato, caso a CONTRATADA nao regularize sua
situacao junto ao SICAF.

5.11. Somente por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro interesse publico
de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da
CONTRA TANTE, nao sera rescindido 0 contrato em execucao com a CONTRA TADA 4t
inadimplente no SICAF.

5.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao
aplicavel.

5.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e
contribuicoes abrangidos por aquele regime. No entanto, '0 pagamento ficara condicionado it
apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacao
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equipamentos necessaries, conforme descrito na Nota Tecnica e Proposta 065/131.

7.1.4.1. A Manutencao Preventiva devera ser executada com a finalidade de
evitar futuros defeitos nos equipamentos, contemplando a limpeza, lubrificacao, ajustes,
medicoes, substituicoes de todas as pecas em desgaste (Kits de manutencao preventiva),
calibracao e verificacao verificacoes e teste de todas as partes eletronicas, opticas, mecanicas,
pneumaticas e do circuito de gases que componham a configuracao dos equipamentos,
inc1uindo prioridade de atendimento, suporte por telefone e via acesso remoto.

7.1.4.2. A Qualiflcacao compreende todos os testes operacionais e de
performance, onde sera assegurado que os equipamentos estao operando conforme as
especificacoes de fabrica, com preenchimento completo do protocolo de identificacao dos
mesmos, devendo ser emitidos os certificados.

7.1.4.3. A Manutencao Corretiva visa corngir, restaurar, recuperar a
capacidade produtiva de urn equipamento que tenha cessado ou diminuido sua capacidade de
exercer as funcoes as quais foi projetado.

7.2. Os services serao recebidos provisoriamente, para posterior verificacao de sua
conformidade com as especificacoes constantes neste contrato e na Proposta.

7.3. Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacoes constantes neste contrato e na Proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a custa da
CONTRA TADA, sem prejuizo da aplicacao de penalidades.

7.4. Os services serao recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisorio, apos a verificacao da qualidade e quantidade do service executado e
materiais empregados, com a consequente aceitacao mediante termo circunstanciado.

7.4.1. Na hipotese de a verificacao a que se refere 0 subitem anterior nao ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se 0 recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

7.5. 0 recebimento provisorio ou definitivo do objeto nao exc1ui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execucao do contrato.

8. CLAuSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAC;lo DA EXECUC;lo

8.1. 0 acompanhamento e a fiscalizacao da execucao do contrato consistem na verificacao da
conformidade da prestacao dos services e da alocacao dos recursos necessaries, de forma a
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e 0 efetivo
adimplemento da parcela, e calculada mediante a aplicacao da seguinte formula:
EM = Ix N x VP, sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Numero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indice de compensacao financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) 1= (61100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLAuSULASEXTA-DO REAJUSTE

6.1. 0 precos dos services contratados com prazo de vigencia igual ou superior a 12 (doze)
meses sera reajustado a cada interregno minimo de 1 (urn) ano, mediante a aplicacao do
Indice Geral de Precos do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundacao Gerulio Vargas - FGV.

6.2. 0 interregno minimo de 01 (urn) ano para 0 primeiro reajuste sera contado a partir da
data do orcamento a que proposta se referir.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno minimo de 01 (urn) ano sera
contado a partir da data de inicio da vigencia do reajuste anterior.

6.4. Os reajustes serao formalizados por meio de Termo Aditivo.

7. CLAuSULA SETlMA - EXECU<;AO DOS SERVI<;OS E SEU RECEBIMENTO

7.1. Os servicos serao executados conforme discriminado abaixo:

7.1.1 A CONTRATADA se obriga a atender no prazo maximo de 72 (setenta e duas)
horas a manutencao corretiva, a partir da solicitacao ou agendamento mediante acordo pre-
estabelecido com a CONTRA TANTE.

7.1.2. Os servicos de manutencao preventiva, qualificacao serao realizados de comum
acordo pelas partes, mediante agendamento previo pela CONTRA TANTE.

7.1.3. A CONTRATADA devera mobilizar no minimo 01 (um) tecnico capacitado e
qualificado para a execucao dos services.

7.1.4. A CONTRATADA devera executar os servicos utilizando-se dos materiais e
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assegurar 0 perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por urn ou mais
representantes da CONTRA TANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.271, de 1997.

8.2. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a' experiencia necessaria para 0

acompanhamento e controle da execucao dos servicos e do contrato.

8.3. A verificacao da adequacao da prestacao do service devera ser realizada com base nos
criterios previstos neste contrato.

8.4. A execucao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuracao dos aspectos mencionados no art.
34 da Instrucao Normativa SLTIIMPOG n° 02, de 2008, quando for 0 caso.
8.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execucao do service, devera comunicar it
autoridade responsavel para que esta promova a adequacao contratual it produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteracao dos valores contratuais previstos
no § I° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execucao dos services devera ser
verificada juntamente com 0 documento enviado previamente pela CONTRATADA que
contenha a relacao detalhada de todos os materiaisnecessarios ao equipamento, de acordo
com 0 estabelecido neste contrato e na Proposta, informando as respectivas quantidades e
especificacoes tecnicas, tais como: marca, quantidade, qualidade, valor e forma de uso.

8.7. 0 representante da CONTRATANTE devera promover 0 registro das ocorrencias
verificadas, adotando as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas
contratuais, conforme 0 disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.8. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigacoes e responsabilidades assumidas
pela CONTRA TADA ensejara a aplicacao de sancoes administrativas, previstas neste
contrato e na legislacao vigente, podendo culminar em rescisao contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.9. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeicoes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da
CONTRA TANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 70 da Lei n°
8.666, de 1993.
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9. CLAuSULA NONA - OBRIGAC;OESDA CONTRATANTE

9.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as clausulas contratuais e os termos do Orcamento n" 065/131;

9.2. Exercer 0 acompanhamento e a fiscalizacao dos services, por servidor especialmente
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem
como 0 nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providencias cabiveis;

9.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeicoes no curso
da execucao dos services, fixando prazo para a sua correcao;

9.4. Pagar a CONTRATADA 0 valor resultante da prestacao do service, no prazo e condicoes
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre 0 valor da Nota FiscallFatura fomecida pela
CONTRATADA.

9.6. Nao permitir que os einpregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de servico, formalmente justificada pela autoridade do orgao
para 0 qual 0 trabalho seja prestado e desde que observado 0 limite da legislacao trabalhista;

10. CLAuSULA DECIMA - OBRIGAC;OESDA CONTRATADA

10.1. Executar os services conforme especificacces deste contrato e do Orcamento n° 065/131,
com a alocacao dos empregados necessaries ao perfeito cumprimento das clausulas
contratuais, alem de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios
necessaries, na qualidade e quantidade especificadas;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado este contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecoes resultantes da execucao ou dos materiais empregados;

10.3. Manter 0 empregado nos horarios predeterminados pela CONTRATANTE (08:00 as
17:00 horas);

10.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consuriiidor (Lei n° 8.078, de 1990),
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ficando a CONTRA TANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos a
CONTRATADA, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

10.5. Disponibilizar empregados habilitados dotados de conhecimentos especificos dos
services a serem executados, em conformidade com as normas e determinacoes em vigor;

10.6. Apresentar os enipregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
cracha, alem de prove-los com os Equipamentos de Protecao Individual - EPI, quando for 0

caso;

10.7. Apresentar a CONTRATANTE, quando for 0 caso, a relacao nominal dos empregados
que adentrarao 0 orgao para a execucao do service;

10.8. Responsabilizar-se por todas as obrigacoes trabalhistas, SOCIalS, previdenciarias,
tributarias e as demais previstas na legislacao especifica, cuja inadimplencia nao transfere
responsabilidade a CONTRA TANTE;

10.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuicao civel de
toda a mao de obra oferecida para atuar nas instalacoes do orgao;

10.10. Atender as solicitacoes da CONTRATANTE quanta a substituicao dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigacoes relativas a execucao do servico, conforme descrito neste
contrato;

10.11. Instruir seus empregados quanta a necessidade de acatar as normas intemas da
CONTRA TANTE;

10.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a nao executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRA TADA relatar
a CONTRA TANTE toda e qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar desvio de
fun9ao;

10.13. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestacao dos servicos;

10.14. Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacao do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

10.15. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes wr
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na inexigibilidade;
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10.16. Guardar sigilo sobre todas as informacoes obtidas em decorrencia do cumprimento do
contrato;

10.17. Arcar com 0 onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua Proposta, devendo complementa-los, caso 0 previsto inicialmente em sua
Proposta nao seja satisfatorio para 0 atendimento ao objeto da inexigibilidade, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1°do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. CLA.USULA DECIMA PRIME IRA- SAN<;OES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infracao administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520,
de 2002, a CONTRA TADA que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacoes assumidas em
decorrencia da contratacao;

11.1.2. Ensejar 0 retardamento da execucao do objeto;

11.1.3. Fraudar na execucao do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidoneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Nao mantiver a Proposta.

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem acima
ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes:

11.2.1. Advertencia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem
prejuizos significativos para a CONTRA TANTE;

11.3. Multa de mora de 0,5% (cinco decimos por cento) sobre '0 valor do contrato por dia de
atraso, ate 0 limite de 10 (dez) dias, apos 0 qual sera caracterizada a inexecucao total do
contrato;

11.3.1.. Multa compensatoria de 5% (cinco por cento) sobre 0 valor do contrato, no
caso de inexecucao total do objeto;
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12.1. 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuizo da aplicacao das sancoes previstas neste contrato.

12.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se it
CONTRA TADA 0 direito it previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRA TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. 0 termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

12.4.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizacoes e multas.

13. CLAuSULA DECIMA TERCEIRA - VEDA<;OES

13.1. E vedado it CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacao
financeira;

13.1.2. Interromper a execucao dos services sob alegacao de inadimplemento por parte
da CONTRA TANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAuSULA DECIMA QUARTA - ALTERA<;OES

14.1. Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessaries, ate 0 limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

14.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderao exceder 0 ~
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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11.3.2. Em caso de inexecucao parcial, a multa compensatoria, no mesmo percentual
do subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigacao inadimplida;

11.3.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Administracao, pelo
prazo de ate dois anos;

11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a Uniao com 0 consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos;

11.3.5. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao A.
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja •.
promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos
causados;

11.4. Tambem fica sujeita as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a
CONTRA TADA que:

11.4.1. Tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da inexigibilidade;

11.4.3. Demonstre nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao em
virtude de atos ilicitos praticados.

11.5. A aplicacao de. qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo a
administrativo que assegurara 0 contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, ••
observando-se 0 procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784, de 1999.

11.6. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levara em consideracao a gravidade
da conduta do infrator, 0 carater educativo da pena, bem como 0 dano causado a
Administracao, observado 0 principio da proporcionalidade.

11.7. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLAuSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO

pag. 13 de 15

Gestae de Contratos - GESCON/LANAGRO/MG
Av. Riimulo Joviano s/n.o - Caixas Postais 35 e 50 - CEP 33600-000 - Pedro Leopoldo/MG dJ

Tel. (31)3660-9703 - Fax (31) 3660-9682 •

~



MINISTERIO DA AGRICUL TURA. PEcuARIA E ABASTECIMENTO

Secreta ria de Defesa Aqropecuarla - SDA

Coordenacao Geral de Apoio Laboratorial - CGAL

LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO - LANAGRO/MG

15. CLAuSULA DECIMA QUINTA - PUBLICA~AO

15.1. Incumbira a CONTRA TANTE providenciar a publicacao deste instrumento, por extrato,
no Diario Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLAuSULA DECIMA SEXTA - FORO

o foro para dirimir questoes relativas ao presente Instrumento sera 0 de Belo HorizontelMG,
com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam 0 presente Contrato em 02 (duas) vias, de' al teor forma, para
urn so efeito, na presenca de 02 (duas) testemunhas abaixo assinada .

Pedro Leopoldo, 17 de dezembro de 2014.

Monica Jorge Gro 1

CONTRATADA
Ricardo Aurelio Pinto Nascimento
CONTRATANTE

~ ~/-1
Fabio de Mmeida Morais
Chefe SEC/LANAGRO/MG
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EMBRAPA INSTRUMENTAÇÃO AGROPECUÁRIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 172/2016 - UASG 135026

Nº Processo: 096/16 . Objeto: Aquisição de kit prença Tzero Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecedor exclusivo Declaração
de Inexigibilidade em 19/12/2016. ODEMILSON FERNANDO SEN-
TANIN. Chefe Administrativo. Ratificação em 19/12/2016. JOAO DE
MENDONCA NAIME. Chefe Geral. Valor Global: R$ 16.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 00.158.141/0001-37 WATERS TECHNO-
LOGIES DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 26/12/2016) 135026-13203-2016NE000001

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: 1ª Publicação trimestral de Ata de Registro de Preços nº
25/2016-CPATC. Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 37/2016-CPATC. Fonte de Recur-
sos: inalterada. Valor Global: inalterado. Data de Assinatura:
27/09/2016; Vigência: 27/09/2016 a 26/09/2017. Signatários: inal-
terado. Informações detalhadas estão disponíveis no sítio www.com-
p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

Espécie: 1ª Publicação trimestral de Ata de Registro de Preços nº
23/2016-CPATC. Objeto: Fornecimento de Serviço Gráfico e Banner.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 38/2016-CPATC. Fonte de Recur-
sos: inalterada. Valor Global: inalterado. Data de Assinatura:
27/09/2016; Vigência: 27/09/2016 a 26/09/2017. Signatários: inal-
terado. Informações detalhadas estão disponíveis no sítio www.com-
p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2016

A Embrapa Tabuleiros Costeiros informa o resultado do Pre-
gão Eletrônico nº 051/2016, para as seguintes empresas: 1-Hosp Sau-
de Comercio itens 10-16 no valor de R$ 2.098,00; 2-Clarit Comercial
itens 11-12-13-14-17-20-35 no valor de R$ 4.356,50; 3-Edivaldo Ba-
tista itens 1-3-6-21 no valor de R$ 9.446,00; 4-Norlux itens 39-40 no
valor de R$ 3.796,00; 5-TH comercio itens34-36-42 no valor de R$
1.787,00; 6-Liv. e Pap. Renasceritens 4-7-18-19 no valor de R$
4.945,50; 6-Multisul itens 22-29 no valor de R$ 10884,50; 7-D-Tudo
Distribuidora itens 24-28 no valor de R$ 690,00; 8-Conserlimpe itens
15-30-41 no valor de R$ 13.484,73; 9-M. de F. Cole itens 27 e 38 no
valor de R$ 7.269,00; 10-W.M.W. Comercial itens 2-5-8-9-25-26-31-
33-37 no valor de R$ 52.390,20. No valor total de R$ 111.147,43

VERA MELO
Pregoeira

(SIDEC - 26/12/2016) 135013-13203-2016NE005616

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Espécie: Ratificação de Dispensa de Licitação N°. 036/2016; Fa-
vorecido: AGDIA, INC.; Objeto: Aquisição de material laboratorial
para pesquisa e desenvolvimento - kits de antissoro para diagnóstico
de vírus em batata - para o laboratório de fitossanidade vegetal da
Embrapa/SPM-Esc. de Canoinhas; Enquadramento Legal: Inciso V e
VII do Artigo 24, combinado com o art. 48, I e II, todos da Lei nº
8.666/93; Valor Global Estimado: R$ 132.187,65; Data da Ratifi-
cação: 26/12/2016; Ordenador da Despesa: Nelson Pires Feldberg,
Gerente do Escritório de Canoinhas SC; Autoridade do Ato de Ra-
tificação: Mara Silvia Rocha Ribeiro, Gerente-Geral Substituta da
Embrapa Produtos e Mercado.

EMBRAPA UVA E VINHO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 211/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 0049/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de
empresa para possível aquisição de material químico e reagente -
laboratório - 33390.30.11. Item(ns): 16, 63, 64, 80, 89. Fornecedor:
Per-Lab Indústria e Comércio de Vidros para Laboratórios Ltda.
CNPJ: 58.954.694/0001-86. Valor total da ATA: R$ 8.213,40; Vi-
gência: 22/12/2016 a 21/12/2017. Data da assinatura: 22/12/2016.

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 199/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 0048/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de
empresa para possível aquisição de material químico e reagente -
laboratório - 33390.30.11. Item(ns): 9, 98, 99. Fornecedor: Promega
Biotecnologia do Brasil Ltda. CNPJ: 11.909.227/0001-70. Valor total
da ATA: R$ 28.830,00; Vigência: 19/12/2016 a 18/12/2017. Data da
assinatura: 19/12/2016.

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 207/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 0049/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de

empresa para possível aquisição de material químico e reagente -
laboratório - 33390.30.11. Item(ns): 3, 4, 6, 12, 33, 35, 36, 37, 65, 66,
67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76. 77, 78, 79, 81. Fornecedor:
Basprix Comércio e Serviços Ltda. CNPJ: 10.698.323/0001-54. Valor
total da ATA: R$ 19.592,00; Vigência: 21/12/2016 a 20/12/2017. Data
da assinatura: 21/12/2016.

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 208/2016 do Pregão Eletrônico
SRP nº 0049/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de
empresa para possível aquisição de material químico e reagente -
laboratório - 33390.30.11. Item(ns): 2, 11, 19, 20, 21, 24, 25, 30, 32,
38, 39, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 91. Fornecedor: Qualy Comercial
Ltda. - EPP. CNPJ: 11.301.724/0001-91. Valor total da ATA: R$
41.104,67; Vigência: 21/12/2016 a 20/12/2017. Data da assinatura:
21/12/2016.

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21052008043201673.
PREGÃO SISPP Nº 40/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
10957847000112. Contratado : S. G. MORENO RADIO COMU-
NICACAO -LTDA - EPP. Objeto: Aquisição de equipamentos de
comunicação. Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência: 14/12/2016 a
13/12/2017. Valor Total: R$18.500,00. Fonte: 100000000 -
2016NE801024. Data de Assinatura: 13/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 49/2016

A pregoeira do Lanagro-SP declara vencedora do presente
certame as seguintes empresas: Grupos 4, 10 e 11, EP Minas; Grupos
6, 12 e 14, Aparecido de Jesus Me; Grupo 3, ML Bertoncello; Grupos
8, 9 e 13, MBR Comercio; Grupos 1, 2 e 7, Markus Felipe de Souza;
Grupo 5, Irmãos Lourenço.

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 26/12/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 54/2016 - UASG 130058

Número do Contrato: 36/2015.
Nº Processo: 21181000171201431.
INEXIGIBILIDADE Nº 46/2014. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 13504076000104. Contratado : INTERFUSAO SERVICOS
DE TECNOLOGIA-EIRELI - EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência de que trata a Cláusula Segunda e Supressão de 22,43%do
valor total do contrato original. Fundamento Legal: Inciso II do Art.
57 da Lei nº 8.666/93 e § 1o do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. Vigência:
14/12/2016 a 14/12/2017. Valor Total: R$846.466,25. Fonte:
100000000 - 2016NE800143. Data de Assinatura: 13/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130058-00001-2016NE800011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 55/2016 - UASG 130058

Número do Contrato: 38/2014.
Nº Processo: 21181000039201420.
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2014. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 58752460000156. Contratado : SHIMADZU DO BRASIL
COMERCIO LTDA.-.Objeto: Alteração da razão social, devido a fus
ão da Sinc do Brasil Instrumentação CientíficaLTDA e Shimadzu do
Brasil LTDA,assim como a alteração do representante legal do Con-
trato origi nal, a supressão do Sistema HPLC, marca Shimad u - Reg.
003/UI/CLD/PL de que trata a Cláusula Décima Quarta, bem como a
prorrogação do prazode vigência de que trata a Cláusula Segunda do
contrato original. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 65, § 1o doArt.
65 e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
17/12/2017. Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -
2016NE800087 Fonte: 100000000 - 2016NE800088. Data de As-
sinatura: 16/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130058-00001-2016NE800011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 52/2016 - UASG 130058

Número do Contrato: 120/2011.
Nº Processo: 21181000128201123.
PREGÃO SISPP Nº 16/2011. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
65295172000185. Contratado : METODO TELECOMUNICACOES
E COMERCIOLTDA. Objeto: Alteração do endereço da sede da
Contratada no Contrato original. Fundamento Legal: Inciso II do Art.
65 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 13/12/2016 a 01/01/2017. Data de
Assinatura: 13/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130058-00001-2016NE800011

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PORTO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2016 - UASG 130103

Nº Processo: 21043001619201681.
PREGÃO SISPP Nº 23/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
11014397000278. Contratado : L 23 - MULTISUPRIMENTOS E
SERVICOSEIRELI - EPP. Objeto: Contratação de serviços comuns
de engenharia, reforma do prédio F, em proveito do LANAGRO-RS.
Fundamento Legal: lEI 83666/93; Lei 10.520/02.Vigência:
26/12/2016 a 08/06/2018. Valor Total: R$2.067.860,90. Fonte:
100000000 - 2016NE801839. Data de Assinatura: 26/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130103-00001-2016NE800057

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

EXTRATOS DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 105/2016 - SICONV nº 835849/2016. Processo
nº 00350.000633/2016-13. Concedente: União, por intermédio do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CNPJ/MF n°
00.396.895/0001-25. Convenente: Associação Brasileira de Criadores
de Camarão - ABCC - CNPJ/MF n° 13.792.312/0001-27. Objeto:
"Programa de Qualificação Especial Sanidade Aquícola para Micro e
Pequenos Produtores de Camarão". Valor Total: R$ 204.000,00. Valor
Contrapartida Financeira: R$ 4.000,00. Valor a ser transferido ou
descentralizado no exercício em curso: R$ 200.000,00. PTRES
119777. Fonte: 0100. ND: 33.50.39.99. Nota de Empenho:
2016NE800016. Vigência: 24 meses a contar da data de publicação.
Assinatura: Blairo Borges Maggi - Ministro de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - CPF/MF: 242.044.049-87, e Itamar de
Paiva Rocha - Presidente da Associação Brasileira de Criadores de
Camarão/ABCC - CPF/MF nº 069.520.894-20. Data da assinatura:
22/12/2016.

Termo de Fomento nº 106/2016 - SICONV nº 835850/2016. Processo
nº 00350.000632/2016-79. Concedente: União, por intermédio do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CNPJ/MF n°
00.396.895/0001-25. Convenente: Associação Brasileira de Criadores
de Camarão - ABCC - CNPJ/MF n° 13.792.312/0001-27. Objeto:
"Projeto de Desenvolvimento dos diversos seguimentos da Cadeia
Produtiva da Carcinicultura no Litoral Norte do Estado do Ceará".
Valor Total: R$ 412.000,00. Valor Contrapartida Financeira: R$
12.000,00. Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em
curso: R$ 400.000,00. PTRES 119749. Fonte: 0100. ND: 33.50.39.99.
Nota de Empenho: 2016NE800017. Vigência: 24 meses a contar da
data de publicação. Assinatura: Blairo Borges Maggi - Ministro de
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CPF/MF:
242.044.049-87, e Itamar de Paiva Rocha - Presidente da Associação
Brasileira de Criadores de Camarão/ABCC - CPF/MF nº
069.520.894-20. Data da assinatura: 22/12/2016.

Termo de Fomento nº 107/2016 - SICONV nº 835851/2016. Processo
nº 00350.000635/2016-11. Concedente: União, por intermédio do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CNPJ/MF n°
00.396.895/0001-25. Convenente: Associação Brasileira de Criadores
de Camarão - ABCC - CNPJ/MF n° 13.792.312/0001-27. Objeto:
"Projeto de Desenvolvimento dos diversos seguimentos da Cadeia
Produtiva da Carcinicultura no Litoral Sul do Estado do Ceará". Valor
Total: R$ 510.000,00. Valor Contrapartida Financeira: R$ 10.000,00.
Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em curso: R$
500.000,00. PTRES 119753. Fonte: 0100. ND: 33.50.39.99. Nota de
Empenho: 2016NE800018. Vigência: 24 meses a contar da data de
publicação. Assinatura: Blairo Borges Maggi - Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - CPF/MF: 242.044.049-87, e
Itamar de Paiva Rocha - Presidente da Associação Brasileira de Cria-
dores de Camarão/ABCC - CPF/MF nº 069.520.894-20. Data da
assinatura: 22/12/2016.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2016 - UASG 130017

Nº Processo: 21000044507201611.
PREGÃO SISPP Nº 23/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
14110682000108. Contratado : O S SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA -.Objeto: Contratação de serviços continuados devigilância ar-
mada, diurna e noturna, com forneciemnto de mão de obra, uni-
formes, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a sere-
mexecutados em todo o complexo do LANAGRO-PA, Base I e na
SFA-PA, Base II. Fundamento Legal: Lei 8.666/93; Lei 10.520/02
;Dec. 2.271/97 e IN/SLTI/MPOG 02/08. Vigência: 27/12/2016 a
26/12/2017. Valor Total: R$696.000,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800403. Data de Assinatura: 26/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130017-00001-2016NE000021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 55/2016 - UASG 130058

Número do Contrato: 38/2014.
Nº Processo: 21181000039201420.
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2014. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 58752460000156. Contratado : SHIMADZU DO BRASIL
COMERCIO LTDA.-.Objeto: Alteração da razão social, devido a fusCOMERCIO LTDA.-.Objeto: Alteração da razão social, devido a fus
ão da Sinc do Brasil Instrumentação CientíficaLTDA e Shimadzu doão da Sinc do Brasil Instrumentação CientíficaLTDA e Shimadzu do
Brasil LTDA,assim como a alteração do representante legal do Con-Brasil LTDA,assim como a alteração do representante legal do Con-
trato origi nal, a supressão do Sistema HPLC, marca Shimad u - Reg.trato origi nal, a supressão do Sistema HPLC, marca Shimad u - Reg.
003/UI/CLD/PL de que trata a Cláusula Décima Quarta, bem como a003/UI/CLD/PL de que trata a Cláusula Décima Quarta, bem como a
prorrogação do prazode vigência de que trata a Cláusula Segunda doprorrogação do prazode vigência de que trata a Cláusula Segunda do
contrato original. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 65, § 1o doArt.contrato original. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 65, § 1o doArt.
65 e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a65 e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
17/12/2017. 

e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
2017. Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -

e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -

e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -

e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -

e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -

e Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2016 a
Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -17/12/2017. Valor Total: R$122.954,50. Fonte: 100000000 -

2016NE800087 Fonte: 100000000 - 2016NE800088. Data de As-
sinatura: 16/12/2016.

(SICON - 26/12/2016) 130058-00001-2016NE800011



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuária - DAS

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial - CGAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRlO - LANAGROIMG

TERMO ADITIVO N°. 72/2017
Processo N° 21181.000039/2014-20
lnexigibilidade de Licitação n." 15/2014

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 38/2014, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO
FEDERAL, REPRESENT ADA PELO
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
LANAGROIMG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO E A EMPRESA SHIMADZU
DO BRASIL LTDA.

A União, por intermédio do LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO -
LANAGRO/MG, do Ministério da Agricultura e do Abastecimento com sede à Avenida
Rômulo Joviano s/n°, Centro, no Município de Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33600-000, inscrito
no CNPJ sob o n? 00.396.895/0062-47, neste ato representado pelo Senhor Ricardo Aurélio
Pinto Nascimento, Coordenador nomeado pela Portaria n" 175, de 24/03/2005, publicada em
28/03/2005, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n"
99, de 12/05/2016, publicada em 13/05/2016, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa SHIMADZU DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n°
58.752.460/0001-56, com sede à Av. Tamboré, n" 576, Bairro Tamboré, CEP 06460-000, no
Município de Barueri/SP, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Diretor
Presidente o Sr. Shunei Matoba, portador(a) da Cédula de Identidade de Estrangeiro n"
GI48435-P, CGPIIDIREXlDPF e CPF n° 238.036.778-74, têm entre si justos e avençados, e
celebram por força deste instrumento, o presente Termo Aditivo, sujeitando às normas
preconizadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, observadas as condições expressas no
Processo N° 21181.000039/2014-20, Inexigibilidade de Licitação n." 15/2014, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do prazo de vigência de que trata a
Cláusula Segunda do Contrato Original.

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O contrato passa a vigorar por um novo período, com início em 17/12/2017 e término em
17/12/2018.

_ r . ~ e: Ol/{L~ .>: . Pág Kí'e 3 J
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuária - DAS

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial - CGAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO - LANAGROIMG

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do contrato é de R$ 240.448,22 (duzentos e quarenta mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme especificado abaixo:

Equipamentos Item Especificação dos Forma de prestação Valor totalserviços dos serviços

01 Manutenção Semestral R$ 21.355,39Preventiva

Anual
Sistemas 02 Qual ificação Uma qualificação R$ 61.904,04
HPLC, para cada

SHIMADZU - equipamento
OOllUICLDPL Treinamentos ou

suporte em Anual
03

desenvolvimento de Uma semana para R$ 41.802,73
Sistemas métodos ou
HPLC, Aplicação de Métodos cada equipamento.

SHIMADZU -
002lUICLDPL Semestral

04 Kit de Peças Conforme proposta R$ 48.510,91Consumíveis
Sistemas

item 2

HPLC,
SHIMADZU- Peças de Reposição/

Serão substituídas,
004/LACQSA 05 se necessário, R$ 66.875,15Consumíveis mediante aprovação

doLANAGROIMG

Manutenção Corretiva Quantas forem Sem custonecessárias

VALOR TOTAL R$
240.448,22

CLAUSULA QUARTA -DESPESA

4.1. Não haverá despesa, pois será utilizado o saldo remanescente do contrato original.

CLAUSULA QUINTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas correrão à conta do orçamento do exercício de 2017, Elemento de Despesa
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros e 33.90.30 - Material de Consumo, Projeto/Atividade
206092028214WOOOl - LANAGROSDA e/ou a conta de outros recursos que forem
consignados ao Laboratório Nacional Agropecuário - LANAGRO/MG, em virtude de pr~~~o

- VJJL
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuária - DAS

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial - CGAL
LABORA TÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO - LANAGROIMG

ou outros meios legais admitidos. Para o(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta de
dotação orçamentária específica, a qual-a Administração incluirá no orçamento daquele ano.

cLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. A Contratada renuncia expressamente quaisquer reajustes ou revisões não computados na
fixação do preço que lhe garantiu esta prorrogação contratual.

cLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO

7.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo
presente Termo Aditivo ratificadas.

cLÁUSULA OITAVA -PUBLICAÇÃO

8.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial da
União, conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n". 8.666/93.

cLÁUSULA NONA - FORO

9.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de Belo Horizonte/MG,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Pedro Leopoldo, 15 de dezembro de 2017.

Shunei ato a
CONTRATADA

Ricardo Aurélio P. Nascimento
CONTRATANTE

Testemunhas:

Davidso ~ Z~~ea
Chefe Su s~~a SGC LANAGRO-MG

~~~euct;:;;I~aSGCILANAGRO-MG
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EMBRAPA SUÍNOS E AVES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Espécie: Chamamento Público nº 02/2017; A Embrapa Suínos e Aves,
sediada em Concórdia/SC, BR 153, KM 110, Distrito de Tamanduá,
Caixa Postal 321, CEP 89715-899, torna público Processo de Seleção
objetivando selecionar, por meio de critérios previamente estabele-
cidos e de conhecimento público, 1 (uma) pessoa jurídica de direito
público ou privado para estabelecimento de parceria destinada a ins-
talação e operação de um laboratório de diagnóstico de sanidade
animal, que viabilize a realização de diagnósticos e monitoramento de
doenças animais, obrigatoriamente de suídeos e aves, no âmbito do
Programa Nacional de Sanidade Avícola (PNSA) e do Programa Na-
cional de Sanidade Suídea (PNSS), bem como no atendimento de
demandas relacionadas a doenças emergentes e re-emergentes e da
produção. Poderão participar deste Chamamento as empresas que
atendam aos requisitos dispostos na Seção II do edital. A Embrapa
receberá a documentação de habilitação e de classificação especi-
ficadas nas Seções III e IV do edital, no endereço acima até às 16
horas do dia 26/01/2018. A Sessão de abertura dos envelopes ocorrerá
a partir das 09 horas do dia 02/02/2018. Os documentos deverão ser
encaminhados em envelopes distintos e identificados com os seguin-
tes dizeres: ENVELOPE Nº 01 - Edital de Chamamento Público n°
02/2017 - Documentos Comprobatórios de Habilitação; ENVELOPE
Nº 02 - Edital de Chamamento Público nº 02/2017 - Documentos
Comprobatórios de Classificação.

O edital do processo encontra-se disponível no site
h t t p s : / / w w w. e m b r a p a . b r / s u i n o s - e - a v e s .

JANICE REIS CIACCI ZANELA
Chefe Geral

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2017 - UASG 135013

Nº Processo: 87/2017.
PREGÃO SISPP Nº 28/2017. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA
DE PESQUISA -AGROPECUARIA. CNPJ Contratado:
09064688000148. Contratado : CONSERLIMP - CONSERVACAO E
LIMPEZAEIRELI - ME. Objeto: Prestação de serviços de portei-
ro/vigia a serem executados de forma continua nas dependencias dos
Campos Experimentais da Embrapa. Fundamento Legal: lei
8666/1993 . Vigência: 01/11/2017 a 31/10/2018. Valor Total:
R$457.300,00. Fonte: 100000000 - 2017NE800449. Data de Assi-
natura: 25/10/2017.

(SICON - 27/12/2017) 135013-13203-2017NE800227

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros-
CNPJ-00.348.003./0136-03 e Accioly Comércio Eireli EPP - CNPJ:
21.034.661/0001-08. Objeto: Fornecimento de Pneus; Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 34/2017-RP 24/2017-CPATC; Fonte de Recur-
sos: 0100; Valor Global: R$ 24.878,00; Data de Assinatura:
19/12/2017; Vigência: 19/12/2017 a 18/12/2018; Signatários: Manoel
Moacir Costa Macêdo-Chefe p/Embrapa e Breno Santos Accioly Sou-
za p/contratada.

Espécie: Registro de Preço; Partes: Embrapa Tabuleiros Costeiros-
CNPJ-00.348.003./0136-03 e JP Comércio de Pneus Eireli - EPP -
CNPJ: 26.207.461/0001-23. Objeto: Fornecimento de Pneus; Moda-
lidade: Pregão Eletrônico nº 34/2017-RP 24/2017-CPATC; Fonte de
Recursos: 0100; Valor Global: R$ 36.745,96; Data de Assinatura:
19/12/2017; Vigência: 19/12/2017 a 18/12/2018; Signatários: Manoel
Moacir Costa Macêdo-Chefe p/Embrapa e José Walter César Filho
p/contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 135013

Número do Contrato: 8/2014.
Nº Processo: 38/2014.
DISPENSA Nº 19/2014. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA -AGROPECUARIA. CNPJ Contratado:
11359744000113. Contratado : PRO NET EMPREENDIMENTOS -
TECNOLOGICOS LTDA - ME. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigencia do contrato por mais 12 meses. Fundamento Legal:
8666/1993 . Vigência: 15/05/2016 a 14/05/2017. Data de Assinatura:
13/05/2016.

(SICON - 27/12/2017) 135013-13203-2017NE800227

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 39/2017

A Embrapa Tabuleiros Costeiros divulga resultado do Pregão Ele-
trônico Nº39/2017. Contratação de seguros de 16 veículos automo-
tores. Empresa Vencedora: Mapfre Seguros Gerais S/A. Valor Total
da Licitação: R$ 7.500,00.

ROBERTO CARDEAL DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 27/12/2017) 135013-13203-2017NE800227

SECRETARIA DE NEGÓCIOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: TERMO ADITIVO N º 01 AO ACORDO MARCO DE CO-
OPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA E FUTURAGENE
BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Registro SAIC: 10200.12/0196-9-01.
Partes: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA,
CNPJ/MF nº 00.348.003/0001-10; e Futuragene Brasil Tecnologia Lt-
da., CNPJ n° 12.777.984/0001-09. Objeto: prorrogar o prazo de vi-
gência do Acordo Marco de Cooperação celebrado entre as Partes por
mais 5 (cinco) anos. Vigência: 22/12/2017 e término em 22/12/2022.
Data de Assinatura: 22/12/2017. Signatários: Sr. Cleber Oliveira Soa-
res - Diretor Executivo, pela EMBRAPA e Srs. Eduardo Jose de Mello
e Othon Silva Abrahao - pela Futuragene Brasil Tecnologia Ltda..

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 27/2017 - UASG 130058

Nº Processo: 03201000057201797 . Objeto: Aquisição de peça e
instalação para equipamento Xevo-TQS Waters. Total de Itens Li-
citados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecedor exclusivo. Declaração de
Inexigibilidade em 27/12/2017. CLARET DA CONCEICAO GON-
CALVES MONTEIRO. Chefe da Divisão de Apoio Administrativo
do Lanagro/mg. Ratificação em 27/12/2017. RICARDO AURELIO
PINTO NASCIMENTO. Coordenador do Lanagro/mg. Valor Global:
R$ 9.848,49. CNPJ CONTRATADA : 00.158.141/0001-37 WATERS
TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 27/12/2017) 130058-00001-2017NE800004

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 72/2017 - UASG 130058

Número do Contrato: 38/2014.
Nº Processo: 21181000039201420.
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2014. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 58752460000156. Contratado : SHIMADZU DO BRASIL
COMERCIO LTDA.-.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência de
que trata a Cláusula Segunda do Contrato original.Fundamento Legal:
Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 17/12/2017 a
17/12/2018. Data de Assinatura: 15/12/2017.

(SICON - 27/12/2017) 130058-00001-2017NE800004

AVISOS DE PENALIDADE

Processo nº 21181.001430/2016-11
Espécie: Aviso de Penalidade.

O Coordenador do Laboratório Nacional Agropecuário - LA-
NAGRO/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a aplicação da
penalidade de impedimento de licitar e de contratar com a União e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 6 (seis) meses, com
início em 27/12/2017 e término em 26/06/2018, à empresa LIFE
SCIENCE SUPRIMENTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ nº. 19.446.920/0001-66, nos termos do art. 7º da Lei
10.520/02 e subitem 21.3.1 e 21.3.2 do Edital, em decorrência de
infração administrativa durante a sessão do Pregão Eletrônico SRP nº.
08/2016, apurado mediante o Processo Administrativo Punitivo nº.
2 11 8 1 . 0 0 1 4 3 0 / 2 0 1 6 - 11 .

Processo nº 21181.001431/2016-58
Espécie: Aviso de Penalidade.

O Coordenador do Laboratório Nacional Agropecuário - LA-
NAGRO/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a aplicação da
penalidade de impedimento de licitar e de contratar com a União e
descredenciamento no SICAF, pelo período de 2 (dois) meses, com
início em 27/12/2017 e término em 26/02/2018, à empresa MAKLAB
COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 10.824.101/0001-
30, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e subitem 21.3.2 do edital,
em decorrência de infração administrativa durante a sessão do Pregão
Eletrônico SRP nº. 08/2016, apurado mediante o Processo Admi-
nistrativo Punitivo nº. 21181.001431/2016-58.

RICARDO AURÉLIO PINTO NASCIMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 29/2017

O LANAGRO/MG torna público que a licitação, na mo-
dalidade Pregão Eletrônico Tradicional nº 29/2017, tendo como ob-
jeto contratação de serviços comuns de engenharia (Inspeção de se-
gurança emequipamentos - autoclaves e vasos de pressão), conforme
norma regulamentadora nr-13 e normas tecnicas pertinentes foi ho-
mologada. Após abertura análise e julgamento, sagrou-se vencedora
docertame a empresa: SIE SERVICOS, CURSOS E COMERCIO DE
PECAS INDUSTRIAIS LT - 11.383.621/0001-18 item 1 no valor
total de R$ 34.470,00.

RENATO LUIZ GONÇALVES ARAÚJO
Pregoeiro

(SIDEC - 27/12/2017) 130058-00001-2017NE800004

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DES-
CENTRALIZADA - Nº 23/2014.
Espécie: Prorrogação de vigência do Termo de Execução Descen-
tralizada celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e a Embrapa Uva e Vinho. Processo:
21000.009072/2014-04. Vigência: 30/12/2014 a 31/12/2018.

TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRA-
LIZADA - Nº 38/2016.
Espécie: Prorrogação de vigência do Termo de Execução Descen-
tralizada celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e a Embrapa Uva e Vinho. Processo:
21000.052380/2016-11. Vigência: 14/11/2016 a 30/09/2018.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO
PROCESSO N.º: 01200.002974/2013-67
ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato de Gestão celebrado
entre a União, por intermédio do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - MCTIC, e a Associação Brasileira de
Pesquisa e Inovação Industrial - EMBRAPII, com interveniência do
Ministério da Educação - MEC.
OBJETO E FINALIDADE: assegurar a continuidade do fomento das
atividades consubstanciadas no Contrato de Gestão firmado, bem co-
mo destinar os recursos financeiros detalhados aos projetos concer-
nentes à execução pela EMBRAPII, em consonância com os termos
estabelecidos na Cláusula Segunda do Contrato de Gestão firmado
entre as partes.
RECURSOS FINANCEIROS: Para o cumprimento do objeto de que
trata o presente Termo Aditivo, será repassado à EMBRAPII no
exercício de 2017, recursos financeiros no montante de R$
50.00.000,00 (cinquenta milhões de reais) com a seguinte distribui-
ção:
Recursos financeiros no montante de R$ 30.000.000,00 (trinta mi-
lhões de reais) pelo ÓRGÃO SUPERVISOR, à conta do Programa de
Trabalho n° 19.571.2021.212H.0001 - Pesquisa e Desenvolvimento
nas Organizações Sociais, PO 0006 - Promoção e Desenvolvimento
Tecnológico e Inovação Voltados a Setores Industriais na Associação
Brasileira de Pesquisa e Inovação, conforme Notas de Empenho
2017NE000011 e 2017NE000027.
Recursos financeiros no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte mi-
lhões de reais) pelo Ministério da Educação na qualidade de parte
interveniente, à conta do Programa de Trabalho n°
12.571.2109.212H.0001 - Pesquisa e Desenvolvimento nas Organi-
zações Sociais, conforme Nota de Empenho n° 2017NE000430.
SALDOS FINANCEIROS: Fica reprogramado o saldo financeiro
apurado em 31/12/2017, no montante de R$ 250.726.215,61 (du-
zentos e cinquenta milhões, setecentos e vinte e seis mil, duzentos e
quinze reais e sessenta e um centavos), da seguinte forma:
I. R$ 9.785.754,24 (nove milhões, setecentos e oitenta e cinco mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos),
referentes à Reserva Técnica.
II.R$ 222.150.320,56 (duzentos e vinte e dois milhões, cento e cin-
quenta mil, trezentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), cor-
respondentes a metas iniciadas nos exercícios anteriores, a serem
continuadas no exercício de 2017, referentes à Reserva Provisional,
conforme Anexo IV.
III. R$ 18.790.140,81(dezoito milhões, setecentos e noventa mil, cen-
to e quarenta reais e oitenta e um centavos), destinados às ações
iniciadas no exercício anterior para custeio e investimento.
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2017
ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações/MCTIC - Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciên-
cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações; pelo Ministro de Estado
da Educação/MEC - José Mendonça Bezerra Filho - Ministro de
Estado da Educação e pela Associação Brasileira de Pesquisa e Ino-
vação Industrial - EMBRAPII, JORGE ALMEIDA GUIMARÃES,
Diretor Presidente da EMBRAPII e JOSÉ LUIZ GORDON, Diretor
de Planejamento e Gestão da EMBRAPII.

PARTES: União e Fundação João Paulo II.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação João Paulo II.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Gravatá, estado de
Pernambuco.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 6 de dezembro de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Josiane Silva Martins de Moraes Oliveira - Procuradora da
Fundação João Paulo II.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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